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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº65/2014 

PREGÃO n.º 025/2014 
VALIDADE: 12 (DOZE) meses                                                                

 
Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.6629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 025/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: J.T.R.M SAMPAIO, CNPJ nº 07.984.483/0001-55 , com sede na Av.João 
Sahagum n º 216 Miguel Calmon – Ba CEP: 44720-000, telefone nº (74) 9962-7384, representada 
pela  Sr.(a) JOMARA TEIXEIRA REQUIÃO MIRANDA SAMPAIO, brasileira, maior, portadora do 
CPF nº 008.064.265-94 e RG: 068.384.4598 SSP/BA.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cinquenta reais );  
 

LOTE 08 

 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

01 Bacia plástica capacidade 15 L. UND 12 ANTARES R$  5,00 R$ 60,00 

02 Bacia plástica capacidade de 50 litros. UND 12 ANTARES R$ 20,00 R$ 240,00 

03 Balde em plástico, em polipropileno, 
com alça em aço com capacidade de 20 
litros. 

UND 36 ANTARES R$ 7,00 R$ 252,00 

04 Balde plástico, em polipropileno, com 
alça de aço com capacidade de 60 

UND 40 ANTARES R$ 22,00 R$ 880,00
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litros. 

05 Lixeira plástica, com tampa de pedal. 
Capacidade para 10 litros. 

UND 10 ANTARES R$ 11,80 R$  118,00

 TOTAL R$ 1.550,00
 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 025/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
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6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
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10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 025/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
025/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
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_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
J.T.R.M SAMPAIO 

 CNPJ nº 07.984.483/0001-55 EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº66/2014 
PREGÃO n.º 025/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses                                                                
 

Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.6629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 025/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: DENISE GUERRA OLIVEIRA, CNPJ nº 12.838.253/0001-18, Rua 
Antônio M. Oliveira, Nº 67 b, Centro Miguel Calmon-BA CEP: 44720-000, telefone nº (74) 
3627-1944 representada pela Sr. (a) DENISE GUERRA OLIVEIRA, portador do CPF: 
001.264.345-90 e RG: 09016278-10. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 62.186,06 (Sessenta e dois mil cento e oitenta e seis reais);  
 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

COPO DESCARTÁVEL 200 ML, em 
polietileno transparente, com friso e 
saliência na borda, pacote com 100 
unidades, peso pelo cento deverá 
ser igual ou  superior a 200 gramas.

PC 4.570 COPO SUL R$ 2,68 R$ 12.247,60 

02 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
50ml, EM POLIETILENO BRANCO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PC 1.050 COPO SUL R$ 1,28 R$ 1.344,00 

03 PRATO DESCARTÁVEL - PR 18, 
PACOTE COM 10 UNIDADES PC 50 MARATA R$ 1,04 R$ 52,00 

04 
Prato descartável nº20, pacote com 
10 unidades, cor branca, indicado 
para refeição. 

PC 205 MARATA R$ 1,25 R$ 256,25 
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 TOTAL R$ 13.899,85 

LOTE 04 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 Escova em Nylon REF 314. UN 24 SAN MARCUS R$ 1,77 R$ 42,48 

02 

Escova, para limpeza de unha, base 
sintética, cerdas em Nylon, suporte 
anatômica, dimensões mínimas 9,5 
m x 4,5 cm x 4 mm. Etiqueta 
contendo dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UN 60 SAN MARCUS R$ 1,17 R$ 70,20 

03 

Espanador de plumas de avestruz 
com cabo em madeira revestido em 
polietileno medindo 80 cm e plumas 
com 17 cm de comprimento. 

UN 10 SAN MARCUS R$ 5,86 R$ 58,60 

04 
RODO DE BORRACHA 40CM, com 
borracha dupla, suporte plástico e 
cabo em madeira, tamanho grande. 

UN 248 SAN MARCUS R$ 3,29 R$ 815,92 

05 
VASSOURA DE NYLON, CABO DE 
MADEIRA, CERDAS E PELOS 
SINTETICO 

UN 336 SAN MARCUS R$ 4,12 R$ 1.384,32 

06 

VASSOURA DE PALHA PARA 
VASCULAR, com cabo de madeira, 
comprimento mínimo de 25 cm e 
altura mínima de base 3,0 m 

UN 42 SAN MARCUS R$ 7,02 R$ 294,84 

07 VASSOURA DE PALHA, com cabo de 
madeira UN 404 SAN MARCUS R$5,85 R$ 2.363,40 

08 

VASSOURA DE PELO, CABO E BASE 
DE MADEIRA, COMPRIMENTO 
MINIMO DE 25 CM E ALTURA 
MINIMA DA BASE DE 3,0 CM 

UN 25 SAN MARCUS R$ 4,69 R$ 117,25 

09 VASSOURA DE PIAÇAVA, com base 
e cabo de madeira UN 361 SAN MARCUS R$ 3,75 R$ 1.353,75 

10 VASSOURA PIASSAVA, CABO EM 
BASE DE MADEIRA UN 10 SAN MARCUS R$ 3,74 R$ 37,40 

11 

VASSOURA, multiuso, para pisos 
internos e externos, cerdas 
plumadas que capture melhor a 
sujeira. Dimensões: 33x13x9 cm 

UN 08 SAN MARCUS R$ 5,41 R$ 43,28 

12 
VASSOURA DE PIAÇAVA PARA 
SANITARIO, com cerdas de nylon e 
cabo de madeira, com suporte 

UN 181 SAN MARCUS R$ 1,76 R$ 318,56 

 TOTAL R$ 6.900,00 

LOTE 06 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

SABÃO EM BARRA 
GLICERINADO, EMBALAGEM DE 
1 KG (5 UNIDADES DE 200 G 
CADA)TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 
ANTIBACTERIANO, AGENTE 
ANTI-REDEPOSITANTE, 
FRAGÂNCIA, GRANQUEADOR 
OPTICO, CORANTE E AGUA, 

PC 511 RIO BAHIA R$ 3,54 R$ 1.808,94
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COMPONENTE ATIVO: 
TRICLOSAN 0,10 % 

02 SABÃO EM PÓ 1 KG, em caixa de 
papelão UN 760 TAMPO R$ 6,24 R$ 4.742,40

03 

SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 
500 G, PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UN 4.088 STAR PLUS R$ 1,56 R$ 6.377,28

04 

SABONETE LIQUIDO, cremoso, 
bactericida, de fragrância 
agradável, embalagem com 500 
ml, com dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

UN 187 VALOR R$ 7,25 R$ 1.355,75

05 

SABONETE SOLIDO EM BARRA, 
FRAGRANCIA AGRADAVEL, NO 
MINIMO 90 G, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, 
EMBALAGEM COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UN 2.982 MARAN R$ 0,51 R$ 1.520,82

 TOTAL R$ 15.805,19

LOTE 11 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Guardanapo em papel, 
dimensões: 24 x 24 cm. Pacote 
com 50 unidades. 

PC 1.592 CONFORTO R$ 0,38 R$ 604,96 

02 

PAPEL TOALHA, em rolo, folha 
dupla absorvente, picotada, de 
fibra celulósicas, dimensões 22,0 
x 20,0, com variação de + ou -
1 cm. Embalagem com 2 rolos, 
contendo 60 toalhas  cada rolo, 
com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UN 20 MILI R$ 2,62 R$ 52,40 

03 

PAPEL HIGIENICO, 30 X 10 
METRO, branco, folha dupla, 
macio, neutro, contendo 04 
rolos. 

PC 2.564 ALPINO R$ 3,73 R$ 
9.563,72 

04 

PAPEL HIGIÊNICO, neutro, 
pacote com 4 rolos de 60 metros 
cada, na cor branca, de boa 
qualidade. Embalagem com 
dados de identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. 

PC 2.230 DELICATE R$ 2,00 R$ 
4.460,00 

 TOTAL R$ 
14.681,08

LOTE 12 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DBAF3375628CE0D77CD84B587E72315B



sexta-feira, 4 de julho de 2014  |  Ano III - Edição nº 00439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

4 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM 
ABAS, descartável, com 3 linhas 
adesivas a base de celulose, 
polietileno e papel siliconado, 
tamanho normal. Embalagem 
com no mínimo 08 unidades, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e 
validade. 

PC 345 VALOR R$ 1,60 R$ 552,00 

02 ALGODÃO HIDR 500G TIPO  O TB 22 VALOR R$ 1,40 R$ 30,80 

03 

Corda para varal, em nylon. 
Composto por: polietileno 90%, 
polipropileno 10% e pigmento. 
Produto não perecível e não 
tóxico. 10 metros. 

UN 20 CONDOR R$ 2,42 R$ 48,40 

04 

CREME de cabelo, para pentear, 
contendo 300 ml, fragrância 
agradável, indicado para cabelos 
ressecados. Embalagem com 
dados de identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UN 30 PALMOLIVE R$ 7,26 R$ 217,80 

05 Creme dental com flúor, 
embalagem com 90 gramas. UN 900 EVEN R$ 0,99 R$ 891,00 

06 

ENCERADO para mesa, em 
material resistente, estampado, 
1,5 mm de espessura,1,40m de 
largura 

M 20 ARTEX R$ 9,20 R$ 184,00 

07 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, 
macia, cabeça ovalada e 
pequena, que se encaixa melhor 
nos lugares de difícil acesso, sem 
machucar a gengiva. Possui 
cerdas coloridas, concentradas e 
cores de cabos 
divertidas. Proporciona uma 
escovação eficaz com conforto e 
tranquilidade. 

UN 1.100 CONDOR R$ 1,15 R$1.265,00

08 

FOSFORO, CONTENDO NO 
MINIMO 40 PALITOS, PACOTE 
COM 10 CAIXAS, MATERIAL COM 
SELO DO INMETRO 

PC 173 ZEBRA R$ 1,10 R$ 190,30 

09 Haste flexível com ponta de 
algodão. Caixa com 75 unidades. CX 240 VALOR R$ 1,00 R$ 240,00 

10 

HIDRATANTE natural para a pele, 
perfumado, 500 ml, embalagem 
com dados de identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UN 40 HIDRAMAIS R$ 
10,89 R$ 435,60 

11 LUVA DE BORRACHA CANO PR 620 IDEATEX R$ 2,45 R$ 
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MÉDIO, uso doméstico, tamanho 
G, com boa elasticidade e alta 
resistência. Marca do Fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

1.519,00 

12 

LUVA DE BORRACHA CANO 
MÉDIO, uso doméstico, tamanho 
G, com boa elasticidade e alta 
resistência. Marca do Fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

 548 IDEATEX R$ 2,45 R$ 
1.342,60 

13 NAFTALINA UN 30 POLITRIZ R$ 1,00 R$ 30,00 

14 PALITO DENTAL, de madeira, 
roliço, caixa com 100 unidades CX 20 GABOARDI R$ 0,25 R$ 5,00 

15 
Pente para cabelo em plástico 
resistente colorido- tamanho 
grande 

UN 30 CONDOR R$ 5,08 R$ 152,40 

16 ROLO DE PAPEL ALUMINIO, 
largura 45 cm x 7,5 metro UN 240 BOREDA R$ 5,44 R$ 

1.305,60 

17 Shampoo para cabelo contendo 
350 ml fragrância agradável UN 30 PALMOLIVE R$ 6,22 R$ 186,60 

18 

Toalha de banho, medindo 
65x1,30, felpuda,100% algodão 
cores e estampa variadas não 
branca 

UN 100 ARTEX R$ 
12,10 

R$ 
1.210,00 

19 

Toalha de rosto, medindo 45x65 
cm-felpuda 100% algodão, cores 
e estampa variadas (exceto 
branca) 

UN 226 ARTEX R$ 4,84 R$ 
1.093,84 

 TOTAL R$ 
10.899,94

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
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PREGÃO nº 025/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
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7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da 
mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 025/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
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11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
025/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito. 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 

___________________________________ 
DENISE GUERRA OLIVEIRA 

 CNPJ nº 12.838.253/0001-18  EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº67/2014 

PREGÃO n.º 025/2014 
VALIDADE: 12 (DOZE) meses                                                                

 
Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.6629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 025/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA - ME, CNPJ nº 05.816.544/0001-
40, com sede na Av. João Sahagun , nº 37, Centro, Miguel Calmon – BA, CEP 44.720-000, 
telefone nº 3627-1396, representada por sua proprietária a Senhora Vera Lúcia Adelina 
Cerqueira, brasileira, maior, casada, portadora do RG: 3415853 e CPF nº 620.358.785-00  .  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 6.885,07 (Seis mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sete centavos );  
 

LOTE 14 

 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

01 ÁLCOOL em Gel, multiuso, 
embalagem contendo 500ml 

UN 12 BRILUX R$  6,49 R$ 77,88 

02 ÁLCOOL etílico 54 º hidratado 
92,8º INPM-Uso doméstico 
contendo 1L 

UN 20 TUBARÃO R$6,39  R$ 127,80 

03 ALCOOL ETILICO, 96 GRAUS,   
01  LT, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

UN 154 STA CRUZ R$ 6,59 R$ 1.1.014,86 
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DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DE 
ORGÃO COMPETENTE 

04 Desodorante em pedra para 
uso de vaso sanitário, 
higienizante, poder bactericida, 
fragrância agradável, registro 
no Ministério da Saúde. 
Embalagem em caixa contendo 
01 suporte e 01 refil. Não 
inferior a 30 gramas e não 
superior a 50 gramas.  
Contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

UN 1.630 POLITRIZ R$ 1,09 R$ 1.776,70

05 Papel filme, em rolo com 28 
CM X 30 METROS 

RL 467 ROYAL 

PAC 

R$ 4,49 R$  2.096,83

06 Saco de papel pardo p/pipoca -
1/2Kg, pc 100unds 

PC 900 SACOBOM R$ 1,99    R$ 1.791,00 

 TOTAL R$ 6.885,07
 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 025/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  
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6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 025/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
025/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DBAF3375628CE0D77CD84B587E72315B



sexta-feira, 4 de julho de 2014  |  Ano III - Edição nº 00439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

5 
 
 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA – ME 

CNPJ nº 05.816.544/0001 EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº68/2014 

PREGÃO n.º 025/2014 
VALIDADE: 12 (DOZE) meses                                                                

 
Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.6629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 025/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: COMERCIAL DE ALIMENTOS CALMONENSE LTDA, CNPJ nº 
04.804.982/0001- 25 , Rua da Bandeira n º 31 , Centro  Miguel  Calmon-BA  CEP: 44720-000, telefone 
nº (74) 3627-1860  representada pela  Sr.(a)  MARIA HERMILIA ALMEIDA DOS SANTOS , portador 
do RG:  37.402.471-6 . 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 68.368,40 ( Sessenta e oito mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos );  
 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 Alvejante, composto de hipoclorito 
de sódio, fragrância e água. 
Principio ativo: hipoclorito de 
sódio; Teor de cloro ativo; 2,0 % 
a 2,5 % P/P. Produto a base de 
cloro, desinfetante no uso geral. 
Embalagem de 1000 ml e com 
Registro no Ministério da Saúde.  

UN 5.465 CLORAL R$  1,22 R$  6.886,90 

02 Desinfetante liquido, multiuso, de 
primeira qualidade, limpador uso 

UN 9.758 MINUANO R$ 1,13 R$ 10.977,75 
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geral, ação bactericida e 
germicida, fragrância variadas, 
com registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem contendo 500 
ml, com dados do fabricante, data 
e prazo de validade. 

 TOTAL R$ 17.864,65

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 FLANELA 100 % ALGODÃO, 
BORDAS OVERLOQUEADAS EM 
LINHAS DE ALGODÃO, USO 
GERAL, DIMENSÃO MINIMA DE 30 
X 50 CM 

UN 392 LIMPOTEX R$  1,38 R$  540,96 

02 PANO DE CHÃO, SACA ALVEJADO 
DE ALGODÃO, GRANDE, 40 x 60 

UN 1.884 LIMPOTEX R$ 1,50 R$ 2.826,000 

03 PANO DE PRATO EM 100 % 
ALGODÃO, TAMANHO 35 X 65 CM 

UN 1.275 LIMPOTEX R$ 1,99     R$ 2.537,25 

 TOTAL R$ 5.904,21
LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 SACO DE LIXO 03 KG, 15 litros, 
embalagem com 20 unidades, 
medindo 39 x 58 cm.  

PC 940 BRASILEIRI

NHO 

R$ 1,29 R$ 1.212,60 

02 SACO DE LIXO 06 KG, 
RESISTENTE, FEITO COM 
MATERIAL RECICLADO, 
COMPOSIÇÃO 98 % POLIETILENO 
RECICLADO E 2 % PIGMENTOS, 
TAMANHO 30 L, 59 CM X 62 CM, 
EMBALAGEM CONTENDO 05 
UNIDADES 

PC 2.210 PEG-LIXO R$0,73 R$1.613,30  

03 SACO DE LIXO 10 KG, 
RESISTENTE, FEITO COM 
MATERIAL RECICLADO, 
COMPOSIÇÃO 98 % POLIETILENO 
RECICLADO E 2 % PIGMENTOS, 
TAMANHO 50 L, 63 CM X 80 CM, 
EMBALAGEM CONTENDO 05 
UNIDADES 

PC 2.020 PEG-LIXO R$ 0,73 R$ 1.474,60 

04 SACO DE LIXO 20 KG, 
RESISTENTE, FEITO COM 
MATERIAL RECICLADO, 
COMPOSIÇÃO 98 % POLIETILENO 
RECICLADO E 2 % PIGMENTOS, 
TAMANHO 100 L, 75 CM X 1,05 
CM, EMBALAGEM CONTENDO 05 
UNIDADES 

PC 1.260 BRASILEIRI

NHO 

R$1,29 R$1.625,40 
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05 SACO DE LIXO 200 LITROS, 
embalagem com 03 unidades, 
medindo 90 x 113 cm 

PC 550 PEG-LIXO R$2,65 R$ 1.457,50

06 Saco plástico p/ cachorro quente, 
pct com 100 unidades  

PC 50 KROMASA R$ 1,30 R$ 65,00 

07 SACO PLÁSTICO, CAPACIDADE 
PARA 01 KG, PACOTE COM 100 
UNIDADES  

PC 1.200 PASPLAST   R$4,00 R$ 4.800,00 

 TOTAL R$ 12.248,40 
LOTE 07 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 INSETECIDA A BASE DE AGUA, EM 
FORMA AEROSOL, NÃO 
CONTENDO CFC -
CLOROFLUORCARBONO, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM COM 
VOLUME NAO INFERIOR A 300 ML 
E NAO SUPERIOR A 400 ML, 
EMBALAGEM COM DADOS DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UN 43 DETERFO

N 

R$  4,07 R$ 175,01 

02 PURIFICADOR DE AR 300 M, 
FRAGANCIAS DIVERSIFICADAS 

UN 395 TEIU R$ 4,24 R$1.674,80 

 TOTAL R$ 1.849,81 
LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 Detergente, lava louças, composto 
por tensoativos Aniônicos, 
Sequestrante, Conservante, 
Espessantes, Glicerina, Corante 
Fragrância e Veiculo. Principio 
ativo: Alquil Benzeno Sulfonato de 
Sódio. Tensoativo biodegradável. 
Ação bactericida. Eficiente contra 
Staphylococcus Aureus e 
Pseudômonas. Embalagem com 
500 ml. Registro no Ministério da 
Saúde e/ ou ANVISA. 

UN 5.480 TEIU R$ 1,06 R$ 5.808,80 

02 ESPONJA DE LÃ DE AÇO- carbono 
abrasivo, para limpeza em geral. 
Embalagem: pacote com 14 
unidades, peso líquido não inferior
a 50 gramas, contendo marca do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

PC 1.572 BOMBRIL R$13,13 R$20.640,36  
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03 ESPONJA SINTÉTICA, DUPLA 
FACE, 100X70X20mm 

UN 3.638 TININDO R$ 0,37 R$ 1.346,06 

 TOTAL R$ 27.795,22 
 

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 PÁ PARA LIXO EM ZINCO, CABO 
LONGO, EM ZINCO 

UN 129 PLASTGRAN R$ 2,48  R$  319,92 

02 PÁ PARA LIXO PLÁTICA PEQUENA UN 65 PLASTGRAN R$ 1,50 R$ 97,50 

 TOTAL R$ 417,42 
 

LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 CERA LIQUIDA, EMBALAGEM 1000 
ML, INCOLOR E VERMELHA 

UN 100 POLITRIZ R$ 2,85  R$ 285,00 

02 LIMPA VIDRO LIQUIDO, conforme 
Norma ASTM D - 1681 e inscrição 
na DISAD. Embalagem plástica 
com 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

UN 43      UAU R$ 3,39 R$ 145,77 

03 LUSTRA MÓVEL, a base de 
silicone, perfume suave, ação de 
secagem rápida. Embalagem: 
frasco plástico de 200 ml, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação é prazo de validade. 

UN 08         YPE R$ 3,12         R$  24,96 

04 MULTI USO PARA LIMPEZA 
GERAL, EMBALAGEM COM 500 ML, 
indicado para grandes superfícies 
como pisos e azulejos de cozinha 
e banheiro. Marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade.  

UN 1.024       QBOA R$ 1,79     R$  1.832,96 

 TOTAL R$ 2.288,69 
 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014 
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enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 025/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
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7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 025/2014.  
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11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 025/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
025/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________________________________________ 
COMERCIAL DE ALIMENTOS CALMONENSE LTDA, CNPJ nº 04.804.982/0001- 25 

EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:   

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DBAF3375628CE0D77CD84B587E72315B


		2014-07-04T09:10:41-0300




